
    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022

PROCESSO N°: 2421/2021

  
ELABORAÇÃO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:
Escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  aquisição  de  Registro  de  Preços  dos 

Materiais  de  Expediente,  educativo  e  esportivo,  de  processamento  de  dados, 

uniformes  tecidos  e  aviamentos,  elétrico e  eletrônico e  material  de  proteção e 

segurança,  diante  da  necessidade  imediata,  para  atender  as  necessidades  dos 

Centros  de Especialidades Odontológicas  – CEO's,  das ações educacionais e a 

administração da Fundação Estadual de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e no anexo único.
DIA

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 14/12/2022

ABERTURA DAS PROPOSTAS
 26/12/2022 às 08:30:00 
Horário de Brasília/DF

INÍCIO DA DISPUTA
26/12/2022 às 09:00:00 
Horário de Brasília/DF

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

  www.licitacoes-e.com.br

www.funesa.se.gov.br

cplfunesa@gmail.com

→  Telefones para contato:  (79) 9 9191-3740
→ Endereço:Rua São Cristóvão, nº 1524, Getúlio Vargas, CEP: 49055-750, Aracaju-SE

Pregoeira: BRUNA COSTA SANTANA
Apoio: APARECIDA MARIA DOS SANTOS SOUZA

OBSERVAÇÃO:  O  texto  do  Edital  também  estará  disponível  no  endereço  da  FUNESA 
supramencionado,  devendo  os  interessados  trazerem um (01)  pendrive  para  que  o  mesmo  seja 
copiado e devolvido aos licitantes.

LOCAL DE DISPUTA: - www.licitacoes-e.com.br 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.funesa.se.gov.br/


REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº05/2022

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado 
integrante da Administração Pública Indireta do Poder Executivo do Estado de Sergipe, inscrita no 
CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Manoel Aguiar Menezes n.º 49, 
Bairro: Getúlio Vargas, CEP: 49055-100, Aracaju/SE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
instituída  pela  Portaria  nº 042/2021  e  sua  Pregoeira,  designada  pela  Portaria  nº  051/2021, 
publicada no DOE em 24 de Setembro de 2021, levam ao conhecimento dos interessados que, na 
forma  da  legislação  pertinente,  especialmente  Lei  Federal  n.º  10.520/  2002,  Decreto  Federal  nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual n.º 26.531/2009, Decreto nº 7.746/2012, Lei 
Complementar  n.º  123/2006,  Decreto  Estadual  n.º  24.912/2007,  Lei  Estadual  n.º  6.206/2007  e, 
subsidiariamente, Lei Federal n.º 8.666/1993 e Lei Estadual n.º 5.848/2006, farão realizar licitação 
na modalidade  PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DA SESSÃO PÚBLICA:
1.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  dirigida  pela  Pregoeira,  a  ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital:

DIA: 26/12/2022 

HORÁRIO: 09:00  horas – Horário de Brasília/DF.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br

2. DO OBJETO:
2.1. A presente licitação tem como objeto Registro de Preços dos Materiais de Expediente, educativo 

e  esportivo,  de processamento de dados,  uniformes tecidos  e  aviamentos,  elétrico e  eletrônico e 

material de proteção e segurança, diante da necessidade imediata, para atender as necessidades dos 

Centros  de Especialidades  Odontológicas  – CEO's,  das  ações  educacionais  e  a  administração da 

Fundação  Estadual  de  Saúde,  conforme condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste 

instrumento e no anexo único.

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
3.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital até 03(três) dias úteis antes da data designada para 
a abertura da sessão pública;

3.2  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  através  do  e-mail 
dcplfunesa@gmail.com, ou na protocolar na sede desta Fundação a petição dirigida a Pregoeira.

3.3 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do projeto básico ou termo de 
referência,  decidir  sobre a  impugnação no prazo de até  02(dois)  dias  úteis  contados da data  de 
recebimento.
3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.5  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  a 
Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
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através  do  e-mail  supracitado  ou  se  dirigir  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  na  sede  desta 
Fundação(endereço indicado no preâmbulo do Edital);

3.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado 
da  data  de  recebimento  do  pedido,  e,  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela 
elaboração do termo de referência ou projeto básico;

3.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

3.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela pregoeira, nos autos do processo da licitação.

3.8  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema e  vincularão  os 
participantes e a administração.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1  Poderão participar do processo  apenas as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades  cooperativas  enquadradas  no  art.  34  da  Lei  nº  11.488,  de  2007, cujo  ramo  de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos, e que estejam com Credenciamento regular junto ao sistema licitações-e, 
devendo apresentar declaração:

4.1.1 que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos;

4.1.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.1.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

4.1.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo  
7°, XXXIII, da Constituição;

4.1.5 que não possui,  em sua cadeia produtiva,  empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;

4.2  A declaração falsa relativa ao cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.3  Estarão  impedidos  de  participar,  direta  ou  indiretamente,  de  qualquer  fase  deste  processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.3.1 não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.2 estejam constituídos sob a forma de consórcio;

4.3.3 estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;

4.3.4 sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;
4.3.6  estejam  enquadradas  nas  vedações  previstas  no  artigo  9º  da  Lei  nº  8.666,  de  1993;
4.3.7 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente.



4.3.8  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –OSCIP,  atuando  nessa  condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO         CERTAME:  
5.1  O  certame  será  conduzido  pela  Pregoeira,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes  atribuições: 
coordenar os trabalhos da equipe de apoio; responder às questões formuladas pelos fornecedores, 
relativas  ao  certame;  abrir  as  propostas  de  preços;  analisar  a  aceitabilidade  das  propostas; 
desclassificar propostas indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; verificar a habilitação do proponente; declarar o 
vencedor;  receber,  examinar  e  submeter  os  recursos  à  autoridade  competente  para  julgamento; 
elaborar a ata da sessão; encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO         LICITAÇÕES  :
6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e  de senha pessoal  e  intransferível,  (§  1º  do  art.  9º,  do  Decreto  Federal  
10.024/2019) obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

6.2 A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos do 
sistema eletrônico licitações-e, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por  iniciativa do  Banco,  por  ato  devidamente 
justificado.
6.3  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  deverão  credenciar  representantes,  mediante  a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”.

6.4  Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  (ou  assemelhado)  da  empresa  proponente,  deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo à Secretaria  de Estado da 
Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.REGRAS GERAIS:
7.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente  encaminhamento da proposta de preços  acompanhada 
dos  documentos  de  habilitação exigidos  no  edital,  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  sítio 
www.licitacoes-e.com.br,  opção  "Acesso  Identificado",  observando  data  e  horário  limite 
estabelecidos.
7.1.1.Caso  a  empresa  não  consiga  enviar  os  documentos  de  habilitação  através  do  Sistema 
Licitações-e,  poderá  encaminhar  para  o  e-mail:  cplfunesa@gmail.com,  desde  que  comprove  a 
impossibilidade.
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7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3 Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,  retornando  a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.3.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,  no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, a 
Pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

7.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal “www.licitacoes-
e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras 
decisões referentes ao procedimento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.
8.3  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.  
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas 
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e 
julgamento da proposta.

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

8.8 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

8.9 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais  como frete, 
encargos  sociais,  seguros,  tributos  diretos  e  indiretos  incidentes  sobre o fornecimento  do objeto 
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licitado.
8.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES:
9.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 1.1, passando a Pregoeira 
a avaliar a aceitabilidade das propostas.
9.2  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de  Referência.
9.2.1 Também  será  desclassificada  a  proposta  que  identifique  o  licitante.
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em  tempo  real  por  todos  os  participantes.
9.3.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas 
participarão da fase de lances.

9.4.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  a  Pregoeira  e  os 
licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.
9.5.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances.

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7.1.  Com  o  intuito  de  conferir  celeridade  à  condução  do  processo  licitatório,  é  permitido  a 
pregoeira a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 10 lotes da mesma licitação.
9.7.2. A pregoeira comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por 
realizar a disputa simultânea de lotes, se for o caso.

9.7.3. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
a pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.

9.8.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01. 
(um centavo de real).

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 05 (cinco) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.11.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  “aberto  e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.



9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.
9.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

9.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

9.15.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,  
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.
9.16. Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada,  caso  nenhum licitante  classificado na  etapa  de  lance  fechado atender  às  exigências  de 
habilitação.

9.17. Em caso de falha no sistema a ocorrência deve ser comunicada imediatamente ao Banco do 
Brasil, pelo licitante ou pela pregoeira. Os lances em desacordo com os subitens anteriores poderão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro após manifestação do Banco do Brasil acerca da ocorrência;

9.17.1.  Na  hipótese  do  subitem  anterior,  a  ocorrência  será  registrada  no  chat  de  mensagens 
(licitações-e.com).

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,  no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

9.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita  
Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 



o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015.

9.25.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.

9.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.31.  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:

9.31.1. no país;

9.31.2. por empresas brasileiras;

9.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.31.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

9.32. Persistindo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

9.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

9.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

9.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.



9.35. O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública.

9.36.  A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.  MODO DE DISPUTA:
10.1.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  o  modo  aberto  e  fechado.  Os  licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. Conforme Inciso II do art. 31, 
do Decreto Federal 10.024/2019).

11. JULGAMENTO DAS         PROPOSTAS  ::  
11.1  Pregoeira  efetuará  o  julgamento  das  propostas  pelo  critério  de  "menor  preço",  podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

11.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor.

11.3 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o 
lance subsequente,  verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação,  na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,  que apresentar preço final superior ao 
preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço 
manifestamente inexequível.

11.5.1 Considera-se inexequível  a  proposta  que apresente preços  global  ou unitários  simbólicos, 
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado, 
acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se   referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.6 Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.

11.7  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  inclusive  as  exigências  de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pela Pregoeira.

11.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
11.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;



11.10 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido pela pregoeira, sob pena de não 
aceitação da proposta.

11.10.1  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

11.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.12 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

11.13 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
11.13.1  Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

11.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita,  e antes de a Pregoeira passar à subsequente,  haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO:
12.1.  Como condição prévia  ao  exame da  documentação de habilitação  do licitante  detentor  da 
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  a  Pregoeira  verificará  o  eventual  descumprimento  das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1 Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

12.1.2  Cadastro  das  Empresas  Inidôneas,  Suspensas  e  Impedidas  do  Estado  de  Sergipe;
12.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


12.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.1.3.2  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.3.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

12.1.3.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.
12.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
12.4 Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e, se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

12.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação.

12.6 Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

12.7 Habilitação jurídica:
12.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio   www.portaldoempreendedor.gov.br  ;

12.7.3  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  - 
EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado na  Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


12.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.7.7  No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de 
autorização;

12.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;
12.8 Regularidade fiscal e trabalhista:
12.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

12.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.8.4  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade  em  cujo  exercício  contrata  ou  concorre;
12.8.7  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.8.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto  contratual;
12.8.9  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante;  
12.8.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda 
Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  ou  outra  equivalente,  na  forma  da  lei;
12.8.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.9 Qualificação Econômico-Financeira:

12.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

12.9.2 Balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do último exercício social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;



12.9.2.1  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.9.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
12.9.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.9.2.4 Caso o licitante seja cooperativa,  tais  documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

12.9.3 A comprovação da  situação financeira  da empresa  será constatada  mediante  obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 
Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 
12.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.

12.10 Qualificação Técnica: 
12.10.1 Comprovação de aptidão  para  o fornecimento  de bens  em características,  quantidades  e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

12.10.2  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
12.10.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.10.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a  declaração do vencedor,  comprovar  a  regularização.  O prazo poderá  ser  prorrogado por  igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.

12.10.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada  a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 



seguir-se outra  microempresa,  empresa  de pequeno porte  ou sociedade cooperativa  com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.10.6  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10.7  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.10.8  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente.

12.10.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,  somando  as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.10.10 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes.

12.10.11 A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fixando-lhe  prazo  para 
atendimento.

12.10.12 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo  vedada  a  concessão  de  prazo  para  complementação  da  documentação  exigida  para  a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela pregoeira.

12.10.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO:
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal;

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.



13.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor total em algarismos e por extenso.

13.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

13.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

13.7. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.

13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

14. DOS RECURSOS  :  

14.1  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  
de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)  pretende  recorrer  e  por  quais 
motivos, em campo próprio do sistema.
14.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.1.2  Nesse  momento,  a  Pregoeira  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as 
condições  de  admissibilidade  do  recurso:  sucumbência,  tempestividade,  legitimidade,  interesse  e 
motivação;

14.2  A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a 
decadência  desse  direito.
14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,  ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço 
constante no Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:



15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.3. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema Licitações-
e,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais  atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1 Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não 
se  realizarem  lances  durante  a  sessão  de  disputa,  caberá  a  Diretora  Geral  desta  Fundação  a 
adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.

16.2  Nos demais casos, a pregoeira fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es).

16.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

17. DA CONTRATAÇÃO:
17.1. Do Objeto;

17.1.1. O objeto licitado será contratado nos termos e condições deste Edital e da proposta escrita da 
licitante adjudicatária, independentemente de transcrição.

17.1.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Ordem de 
Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital.

17.1.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a 
assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.

17.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.1.4.  O Aceite  da  Ordem de  Fornecimento  ou  do instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que:

17.1.4.1.  Referida  Ordem  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;



17.1.4.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.1.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei.

17.1.5.  A contratação tem prazo de vigência  de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura, 
condicionada a publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, ou da emissão da ordem de fornecimento, sendo 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.1.6. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta aos cadastros pertinentes para 
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.1.6.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de 
até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.1.7.  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.

17.1.7.1.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação 
consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá 
convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  das 
condições de habilitação,  analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.2.  Do Preço e do Reajuste;
17.2.1.  O  preço  da  contratação  do  objeto  licitado  será  aquele  constante  da  proposta  escrita  da 
licitante adjudicatária, sendo fixo e irreajustável.

17.3. Dos Recursos;
17.3.1.  Os  recursos  a  serem utilizados  para  essa  aquisição,  serão oriundos do termo Aditivo  ao 
Contrato Estatal de Serviços, firmado entre a Fundação Estadual de Saúde – FUNESA e a Secretaria 
Estadual de Saúde – SES.

17.4. Do Recebimento;
17.4.1.  O  recebimento  do  objeto  licitado  dar-se-á  nos  termos  do  art.  73  da  Lei  n.  º  8.666/93,  
compreendendo duas  etapas distintas:  de recebimento provisório e de recebimento definitivo,  na 
conformidade das regras constantes do Termo de Referência.

17.5. Do Pagamento;
17.5.1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Fundação Estadual de Saúde – FUNESA, 
em moeda corrente nacional, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
do  objeto  licitado,  mediante  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal  devidamente  atestada, 
acompanhada da documentação de regularidade fiscal  e  desde que mantida situação habilitatória 
regular. 

17.6 Obrigações da Contratada e Contratante:
17.6.1 Estão dispostas no Projeto Básico ou no Termo de Referência, localizadas no Anexo I deste 
Edital; 



17. ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO:

 17.1 4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de

Fornecimento,  em remessa única,  na Rua São Cristóvão,  nº 1524 – Bairro Getúlio  Vargas,  CEP 

49.010- 380, Aracaju – Sergipe no Almoxarifado Central da FUNESA, no horário das 07:00 às 16:00 

horas, de segunda a sexta-feira, com exceção de feriados e pontos facultativos, nesta Capital, nas 

quantidades e prazos estabelecidos.

17.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

17.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

17.4 Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 

especificações  constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

17.5 Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do 

recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e  quantidade do material  e conseqüente 

aceitação mediante termo circunstanciado.

17.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do 

esgotamento do prazo.

17.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
18.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que: 

18.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

18.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

18.1.3. Apresentar documentação falsa;

18.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

18.1.5. Não mantiver a proposta;



18.1.6. Falhar na execução do contrato;

18.1.7. Fraudar a execução do contrato;

18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.9. Declarar informações falsas; e

18.1.10. Cometer fraude fiscal.

18.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual:

18.2.1. Advertência;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 
licitação ou dos contratos celebrados.

18.4. A multa aplicável será de:

18.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços,  calculado sobre  o valor  correspondente à  parte  inadimplente,  correspondentes  a  até  30 
(trinta) dias de atraso;

18.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor total 
do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa;

18.4.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; 

b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, 
calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.

18.5.  O valor  da  multa  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  a  ela  devidos  ou 
cobrada judicialmente.

18.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente 
normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte.



18.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis.

18.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de 
serviços, o contrato deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 
avença, hipótese em que será aplicada multa ou advertência. 

18.9.  A suspensão e  o  impedimento  são  sanções  administrativas  que  temporariamente  obstam a 
participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde;

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 
aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
19.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sede da CPL, nos dias úteis, das 07 h às 17  
h,  e  na  Internet,  para  download,  nos  endereços  eletrônicos:  www.licitacoes-e.com.br   e   
www.funesa.se.gov.br/     ou através do e-mail: cplfunesa@gmail.com.

19.2. Consultas poderão ser formuladas pelos telefones: (79) 9 9191-3740.
19.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa a este Pregão.

19.4. Todas as informações relativas à sessão pública serão registradas em ata divulgada no sistema 
eletrônico, podendo a Pregoeira, quando necessário, elaborar Ata Complementar, a ser autuada no 
processo administrativo licitatório.

19.5.  É  dado  à  FUNESA o  direito  revogar  a  presente  licitação  por  razões  de  conveniência  ou 
oportunidade, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal n. º 8.666/1993.

19.6. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Estado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7.  É facultada  a  Pregoeira  e  à  Diretora Geral  da FUNESA, em qualquer  fase da  licitação,  a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

19.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.9 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

19.10 Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Fundação 
Estadual de Saúde - FUNESA, com exceção dos prazos em horas previstos neste Edital.

http://www.funesa.se.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


19.11 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.12 O desatendimento de exigências formais,  não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.

19.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação.
19.13 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer  meio de comunicação que comprove o recebimento ou,  ainda,  mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado.

19.14 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
Edital.

19.15 Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pela Pregoeira, comunicando devidamente aos 
licitantes do Pregão Eletrônico.

19.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.17.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  Pregoeira  em  conformidade  com  as  disposições 
constantes dos Decretos, Leis citadas no preâmbulo deste edital ou decisões dos Tribunais.

19.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o da Comarca de Aracaju/SE.

19.18. Constitui parte integrante deste Edital:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Ata de Registro de Preços;

Anexo III - Declaração sobre empregados menores;

Aracaju/SE, 13 de  de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços dos Materiais de Expediente, educativo e esportivo, de processamento de 

dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e eletrônico e material de proteção e segurança, 

diante  da  necessidade  imediata,  para  atender  as  necessidades  dos  Centros  de  Especialidades 

Odontológicas – CEO's, das ações educacionais e a administração da Fundação Estadual de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no anexo único.

1.1.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente do registro de preços, é documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor

registrado em igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO MEDIANTE A SISTEMÁTICA DO

REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. Considerando a inexistência de contratação vigente do objeto;

2.2. Considerando que alguns dos itens solicitados estão zerados ou com estoque abaixo do mínimo;

2.3. Considerando a necessidade levantada através do planejamento do PAA/2020, para utilização 

destes materiais;

2.4.  Considerando  a  necessidade  de  atender  ao  Contrato  Estatal  de  prestação  de  serviços 

especializados, instrumento firmado com a Secretaria de Estado de Saúde na perspectiva de atender a 

população do Estado, em consonância com a política estadual e nacional de atenção à saúde.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei

10.520, de 2002.



4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias  ,   contados do efetivo recebimento da Ordem de

Fornecimento,  em remessa única,  na Rua São Cristóvão,  nº 1524 – Bairro Getúlio  Vargas,  CEP 

49.010- 380, Aracaju – Sergipe no Almoxarifado Central da FUNESA, no horário das 07:00 às 16:00 

horas, de segunda a sexta-feira, com exceção de feriados e pontos facultativos, nesta Capital, nas 

quantidades e prazos estabelecidos.

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

4.4.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.5.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do 

recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e  quantidade do material  e conseqüente 

aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do 

esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de



comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 

comprovação;

6.1.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.



8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do 

contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 7º da Lei nº  

10.520, de 2002, quem:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

10.1.2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

10.1.3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.5. Não mantiver a proposta;

10.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.8. Cometer fraude fiscal.

10.2. A licitante ou a contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima



ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;

10.2.2.Multa;

10.2.3.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Fundação

Estadual de Saúde, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

contratante pelos prejuízos causados;

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como  o  dano  causado  à  Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

10.5. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de

licitação ou dos contratos celebrados.

10.6. A multa aplicável será de:

10.6.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de

serviços,  calculado sobre  o valor  correspondente à  parte  inadimplente,  correspondentes  a  até  30 

(trinta) dias de atraso;

10.6.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega ou de execução dos serviços,

calculados sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 

10.6.1;

10.6.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido;

b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço,

calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.

10.7. O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos

devidos  pela  Administração  ou  cobrado  judicialmente,  sendo  corrigida  monetariamente,  de 

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.



10.7.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa,  será contado em dias corridos, a partir  do dia 

seguinte  ao do vencimento do prazo de entrega de material  ou execução de serviços,  se  dia  de 

expediente normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte.

10.7.2. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade 

da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

10.8. A penalidade prevista no item 10.2.3 é uma sanção administrativa que temporariamente obsta a

participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde, sendo aplicadas nos

seguintes prazos e hipóteses:

10.8.1. por 6 (seis) meses, nos casos de:

a)  aplicação de duas  penas  de advertência,  no prazo de  12 meses,  sem que o fornecedor  tenha 

adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

10.8.2. por 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 

bens.

10.8.3. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b)  paralisação  de  fornecimento  de  bens  sem  justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à 

Administração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Fundação Estadual de

Saúde – FUNESA; ou

d)  sofrer  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  doloso,  fraude fiscal  no  recolhimento  de 

qualquer tributo.

10.9. Na modalidade pregão, a penalidade de impedimento de licitar e contratar todos os órgãos e 

entes integrantes da Administração Pública do Estado de Sergipe será aplicável ao fornecedor que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida;

10.10. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 

por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I. não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no item 10.8. deste edital; ou



II. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato

ilícito praticado.

10.10.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 

sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o 

prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

10.10.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz

efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e

Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado 

de Sergipe, quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal.

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da

licitação: 

11.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;

c) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

11.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b)  Prova de inscrição no cadastro  de contribuintes  estadual  ou municipal  se  houver,  relativo ao 

domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo de  atividade  e  compatível  com o objeto 

contratual. 

c)  Prova  de  Regularidade  para  com  as  Fazendas  Federal  (Secretaria  da  Receita  Federal  e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;



d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de Débitos

f) Trabalhistas (CNDT).

g) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

h) Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma

restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame, 

prorrogáveis  por  igual  período  a  critério  da  Administração  Pública,  para  regularização  da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa.

i) A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.1.3. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA:

11.1.3.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para fornecimento, pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

11.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:

11.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis na

forma  da  lei,  certificados  por  contabilista  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade 

competente, contendo Termo de Abertura, Encerramento e Registro no órgão competente, extraídos 

do livro Diário,  comprovando a boa situação financeira  da licitante,  podendo ser  atualizado por 

índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, 

vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios.

11.1.4.2.  As Sociedades  Anônimas  e  outras  Companhias  obrigadas  à  publicação de  Balanço,  na 

forma  da  Lei,  apresentarão  cópias  da  publicação  de:  Balanço  Patrimonial;  Demonstração  do 

Resultado do Exercício; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líquido, incluída a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; e 

Notas Explicativas do Balanço, além de cópia da Ata da Assembléia Geral Ordinária de aprovação.



11.1.4.3. As demais empresas apresentarão: Balanço Patrimonial registrado na Junta Comercial;

Demonstração do Resultado do Exercício; e cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do 

livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial.

11.1.4.4. Nomeados, pelas licitantes, os valores do Ativo Circulante, do Realizável a Longo Prazo, do

Passivo Circulante,  do Exigível a Longo Prazo e do Patrimônio Líquido, a comprovação da boa 

situação  financeira  da  empresa  será  baseada  na  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG), 

Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  iguais  ou  maiores  que  01  (um),  resultantes  da 

aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo;

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo;

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante;

a)  Serão  considerados  e  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço  patrimonial  e  demonstrações 

contábeis assim apresentados:

i. Os publicados em Diário Oficial da União;

ii. Publicados em jornal de grande circulação;

iii. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou ainda;

iv. Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro de Comércio – DNRC de 01 de agosto de

1997,  art.  6º,  acompanhada obrigatoriamente  dos  Termos de  Abertura,  Encerramento  e  cópia  do 

Balanço Patrimonial. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica 

dispensada a inclusão na documentação da cópia de seus Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro em questão.

b)  As  empresas  com menos  de  um exercício  financeiro  devem cumprir  a  exigência  deste  item 

mediante a apresentação de “Balanço de Abertura” ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso;

c)  Fica  desobrigada  do  cumprimento  de  apresentação  do  balanço  Patrimonial  a  licitante  que 

apresentar  o  documento  emitido  pela  Receita  Federal  comprovado  sua  opção  pelo  Simples, 

permanecendo neste caso a obrigação de apresentar a Declaração Anual Simples de Rendimento e 

Informações, em modelo simplificado aprovado pela Secretaria da Receita federal.

d) Certidão Negativa de falência ou concordata (recuperação judicial  de empresa) expedida pelo 

Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos trinta dias que anteceder a abertura 

da licitação.

11.1.5. DECLARAÇÃO RELATIVA À DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL E DE



INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS:

a) Declaração de que cumpre a exigência disposta no inciso V, do Art. 27 da Lei 8.666/93; 

b)  Declaração,  por  parte  da  licitante,  de  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  de  sua 

habilitação;

11.1.6. Demais documentos elencados no termo de referência, Anexo I deste Edital.

11.1.7.  Todo  e  qualquer  documento  exigível  no  Edital,  apresentado  em  cópia,  deverá  estar 

autenticado,  ou  acompanhadas  dos  originais  para  conferência  pela  Pregoeira.  Os  documentos 

originais, quando apresentados para conferência, deverão estar fora dos envelopes. Não serão aceitos 

documentos  que  contrariem  esta  exigência.  Documentos  impressos  em  sites  oficiais  dispensam 

autenticação, desde que em sua via original.

11.1.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo, 

obrigação financeira  pendente,  decorrente de penalidade imposta  ou inadimplência,  o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para  pagamento  iniciarse-  á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12.5. Antes da emissão da Ordem Bancária, as condições de habilitação exigidas no edital serão

consultadas, bem como se há algum impedimento de licitar ou de contratar com a FUNESA.

12.5.1.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa.

12.5.2. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão



contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa.

12.5.3. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

12.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se 

for o caso.

12.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, vedada a sua prorrogação.

              Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência se limita 

ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na  generalidade dos produtos e 

modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência 

exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou 

limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

ANEXO ÚNICO

ITEM NOME BÁSICO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDAD
E

1. AGENDA 
TELEFÔNICA

Agenda telefônica com páginas de
a-z. PEÇA 15



2. CORDÃO PARA 
CRACHÁ

Cordão  de  Nylon  branco.  Peça  com 
50 metros. ROLO 200

3. ESPIRAL PARA 
ENCADERNAÇÃO

40MM

Espiral  de  plástico,  preto,  para 
encadernação, de 40mm. PEÇA 600

4. FITA ADESIVA
TRANSPARENTE

LARGA

Fita  adesiva  de  polipropileno,  cor 
transparente,  com  aproximadamente 
50mm x 50m e validade mínima de 1 
ano a partir da data de entrega.

ROLO 600

5.  PAPEL A4 
BRANCO  

 Papel A4 branco, 75 g/m², resma com 
500 folhas.  RESMA  2.500 

6. PAPEL DUPLEX A3
Papel duplex, Tam. A3, entre 210g ate 
240g, embalagem com 250 folhas, cor 
branca.

RESMA 50

7. PAPEL PARA
FLIP-CHART

Papel  para  flip-chart  branco  com 
aproximadamente 66cm x 96cm, com 
no  mínimo  56g/m²,  pacote  com  50 
folhas, bloco picotado para facilitar o 
destaque das folhas.

BLOCO 325

8. PAPEL OFFSET A3
Papel  offset,  Tam.  A3,  de  250g, 
embalagem  com  100  folhas,  cor 
branca.

RESMA 50

9. PORTA-CARTÕES 
1/4

Porta  cartões,  tamanho  1/4,  na  cor 
preta,  para  aproximadamente  100 
cartões.

PEÇA 35

10. TECIDO DE JUTA

Tecido  juta  natural  Composição: 
100%  juta  Largura:  1,00  metro  de 
largura  Gramatura:  280  gramas  por 
metro  linear  Cor:  cru  Aplicação: 
artesanato,  decoração  de  festas, 
decoração de ambientes,  festa junina, 
embalagens.

METRO 20

Jose Edinaldo de Faria
Gerente



Anexo II – Ata de Registro de Preços

MINUTA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 
(...)/2022,  QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE SAÚDE - FUNESA E A EMPRESA (...). 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado integrante da Administração Pública 
do Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º  10.437.005/0001-30, com sede na  Travessa 
Basílio  da  Rocha  nº  33/49,  CEP  49055-100,  Bairro  Getúlio  Vargas,  Aracaju-SE,  neste  ato 
representada por sua Diretora-Geral, (...), CPF nº (...) e por seu Diretor Administrativo Financeiro, 
(...), CPF nº (...), doravante designada UNIDADE GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa 
(...), sediada à (...), inscrita no CNPJ sob n.º (...), Inscrição Estadual n.º (...), neste ato representada 
por  seu  Diretor  e/ou  Procurador,  Sr.  (...),  RG  n.º  (...),  CPF  n.º  (...),  doravante  designado 
BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  mediante  as  cláusulas  e  condições  do  Edital  de  PREGÃO 
ELETRÔNICO FUNESA Nº  (...)/(...)  e  seus  anexos,  acordam o conteúdo  da  presente  ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos Materiais de Expediente, 
educativo  e  esportivo,  de  processamento  de  dados,  uniformes  tecidos  e  aviamentos,  elétrico  e 
eletrônico  e  material  de  proteção  e  segurança,  diante  da  necessidade  imediata,  para  atender  as 
necessidades  dos  Centros  de Especialidades  Odontológicas  – CEO's,  das  ações educacionais  e  a 
administração da Fundação Estadual  de Saúde  ,  do Estado de SERGIPE,  conforme especificações 
constantes  do  Termo de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim como a(s)  proposta(s)  vencedora(s),  
independentemente de transcrição.
1.2.  O  BENEFICIÁRIO DA ATA ficará  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela 
UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a 
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1.  O  BENEFICIÁRIO  DA ATA,  em  caso  de  contratação,  deverá  iniciar  o  fornecimento  dos 
produtos de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante. 
2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da 
Lei nº 8.666/93. 

     2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do BENEFICIÁRIO DA 
ATA pelos  padrões  adequados  de  qualidade,  segurança,  durabilidade  e  desempenho  dos  bens 
fornecidos,  cabendo-lhe  sanar  quaisquer  irregularidades  detectadas  quando  da  utilização  dos 
mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor global desta ATA é de até R$ ______________. 
3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO e 
ESPECIFICAÇÃO

MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO (R$)

  Unitário Total



01
02

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao  BENEFICIÁRIO DA ATA a  preferência  de fornecimento  em igualdade  de 
condições. 
4.1.1.1.  O  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo 
BENEFICIÁRIO DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for 
igual ou superior ao registrado. 
4.2.  Os  contratos  decorrentes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  terão  sua  vigência  conforme  as 
disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 
5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
BENEFICIÁRIO DA ATA, os preços,  os quantitativos  disponíveis  e  as  especificações do objeto 
registrado; 
5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 
5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas 
por parte do BENEFICIÁRIO DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
5.1.4.  Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos de renegociação de Preços Registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
5.1.5.  Consultar  o  BENEFICIÁRIO  DA ATA quanto  ao  interesse  no  fornecimento  do  objeto 
registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente 
Ata de Registro de Preços; 
5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA: 
5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  
contados da convocação; 
5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 
órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente 
Ata de Registro de Preços. 
5.2.3. No caso de contratação: 
5.2.3.1.  Entregar  o objeto registrado obedecendo às especificações e  as quantidades  previstas no 
Anexo Único desta Ata de Registro de Preços; 
5.2.3.2.  Oferecer  o  objeto registrado com garantia  de 5%, contados da data  do seu recebimento 
definitivo; 
5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 



5.2.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
UNIDADE GERENCIADORA referentes  às  condições  firmadas  na presente  Ata  de Registro  de 
Preços; 
5.2.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de 
vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento; 
5.2.3.8.  Observar  para  transporte,  seja  ele  de  que  tipo  for,  as  normas  adequadas  relativas  a 
embalagens, volumes, etc.; 
5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
5.2.3.9.1. A inadimplência do BENEFICIÁRIO DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos 
no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, 
nem pode onerar o objeto registrado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
6.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal,  
emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da 
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante a Justiça 
do Trabalho. 
6.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento 
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 
6.4.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 
6.4.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
7.1  Os preços poderão ser revistos, por solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA, na hipótese de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.
7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o BENEFICIÁRIO DA ATA comprovar e justificar as 
alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos.
7.3.  Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  UNIDADE GERENCIADORA 
adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido, 
pesquisa  de  mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou 
comercializadoras,  utilizando-se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída 
com  justificativa  da  escolha  do  critério  e  memória  dos  respectivos  cálculos,  para  decisão  da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
7.4.  É  vedado  ao  BENEFICIÁRIO  DA ATA interromper  o  fornecimento  do  objeto  registrado 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:



8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das 
sanções estabelecidas no Edital.

8.2 Caberá ao Órgão Gerenciador  aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o BENEFICIÁRIO DA ATA: 
9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 
9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles 
praticados no mercado; 
9.1.1.4. Houver  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração; 
9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. A  pedido  do  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  quando  comprovada  a  ocorrência  de  fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou 
de força maior. 
9.1.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades  previstas  no instrumento convocatório,  assegurada defesa prévia,  nos  termos  da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
9.1.3. Por acordo entre as partes,  quando o BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante solicitação por 
escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital 
que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro 
de Preços. 
9.2. A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita  pessoalmente  ou  por 
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram 
origem ao registro de preços. 
9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o 
Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.  

CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA  VINCULAÇÃO  AO 
EDITAL E À PROPOSTA:
10.1. O presente contrato fundamenta-se:
10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;
10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;
10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;
10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;
10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;
10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;



10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.
10.2. A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  vincula-se  aos  termos  do  Processo  nº  2421/2021-
COMPRAS.GOV-FUNESA especialmente:
10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;
10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº XX/2022;
10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. A  contratação  com  o  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE 
GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio 
de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art.  62 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas 
administrativamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Cidade  de  Aracaju  -  SE,  que 
prevalecerá sobre qualquer outro,  por mais privilegiado que seja,  para dirimir  quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito,  as quais,  depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes  das  partes,  UNIDADE  GERENCIADORA e  BENEFICIÁRIO  DA ATA,  e  pelas 
testemunhas abaixo. 

Aracaju/SE, em XX de XXXX de 2022. 

UNIDADE GERENCIADORA 

BENEFICIÁRIO DA ATA 

TESTEMUNHA CPF Nº 

TESTEMUNHA CPF Nº 



ANEXO III

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

...........................................................................................,  inscrito  no  CNPJ 
nº  ............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o 
Sr. ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 
e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no item 6.5  
do Edital da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data.

________________________________________
(Representante legal)
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